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PREIEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
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ATA DE REGISTRo DE PREçoS CoRPoRATM N.[B_/2020
PROCESSO LICITATORIO PMT N" 043/2019
IREGÃo eRESENcIAL (sRp) pMT N" 018/2019

O l,lUNtCípto DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival
José Pereira n' 1370, Parque das Feiras,55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o
n0 1 1 .256.054/0001-39, por mero da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio
de seu Secretário, Sr, José Filipe Ângelo Olivelra de Lucena, inscrito no RG sob o no 7979571
SDS/PE e CPF/MF sob o n0 085.634.844-94, nos termos do que dispôe na Lei n0 10.520, de 17
de julho de 2002, e o Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação
subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, e face ao resultado obtido no Pregão
Presencial (SRPC) PMT n0 018/2019, resolve REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela
empresa vencedora do certame, a empresa G. L. DE CARVALHO F|LHO, inscrita no CNPJ/IVF
sob o n0 22.478.4641000140, situada à Rua José de Alencar, no 77, 63.100-350, centro,
Crato/CE, neste ato representada por seu representante legal, Sr. George Lopes de Carvalho
Filho, inscrito no RG sob o n" 20030340'12716 SSPDS, e no CPF/MF sob o n0 040.665,503-04,
objetivando o fornecimento parcelado e eventuais conkatos de Íornecimenlo dos itens abaixo
especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo e
eventuais contrataçõês objetivando o fornecimento parcelado de produtos e materiais de
limpeza, equipamentos de proteção individuais, descartáveis e produtos de limpeza hospitalares
para os órgãos e entidades que integram a administraçáo pública direta e indireta do municipio
de Toritama, conÍorme Termo de Referência constante no Anexo Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$ a8.651,91(quarenta e oito mil, seiscentos e

cinquenta e um reais e noventa e um centavos), conforme tabela descrita abaixo:

t

DEScRTÇÃo
MARCA

FABRICANTE
VALOR TOTALIÍENl

3

ITEI\,4 EXCLUSIVO PARA I"4EI,

l\.,lE e EPP

POLIDoR DE ALUI.íINIO DE

5OO ML. DETERGENTE
SUPER CONCENTRADO
Dr6ÉNVoLVrDo
FXCIUSIVAII,IENTE PARA
LIMPEZA DE ALUMíN|o E

INox, PoR REAÇÀo

louÍrurcn, DErxANDo.os
I cour lspecro oe rovos

OUANÍIDADÉ

UND TRÓ A R$ 1,45 R$9.268,40 /

FARDO YURY R$ 24,20 R$7.284,20 /

ITEM EXCLUSIVO PAPÂ MEI

ME e EPP

PAPEL TOALHA BOBINA -
PAPEL EM BOBINA,

GRAFADO, FOLHA SIMPLES,
MEDINDO 2OCM X 1OO M,

1OO% CELULOSE VIRGEM,

MAXIMO 15 MMl X MZ,
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ONFORME NOTAM ÍAPPI
T437 OM-0, ALVURA C|MA
DE 82% CONFORME A
NoRMA tSSo, ABSoRÇÂo
MÀXIMA DE 3,0 A 4.5S NA
COR BRANCA. FAROO COM
8 R0L0S.
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP
PAPEL TOALHA NATURAL .
PAPEL 1OO% FIBRAS
NATURAIS, INTERCALADA,
FORMA 20C[,ú X 21Ct\,4 COR
BRANCA, PACOIE
COMl,OOO FOLHAS.

PCT 149 /'RO\ALP R$ 639 /,/ RS 1.041,51

29

ITEM EXCLUSIVO PARA I\,,IEI,

l\4E e EPP
suLFATo DÊ ALUMÍNIo.
PRODUTO COM
COMPROVAÇÃO DE

REGISTRO NA ANVISA,

KG 48/ HIDRo AZULl R$ 208.80 ,/

30

ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP
FITA ÍESTE IUEDIÇÃO DE
PH, CLORO E

ALCALINIDADE, PARA
PtsclNAs, coi4 No MÍNtMo
25 FITAS,

arrt / R$ 41,80 a$ w,zo ./

33

ITEM ÊXCLUSIVO PARA MEI.
f,íE e EPP
LIXEIRA PúSTICO
POLIPROPILENO COM
TAMPA VAI E VEM, COM
CAPACIDADE OE 50 LIÍROS,
CoMPRIMENTO [,,IiNIMo 43
CM, LARGURA MINIMA
47cM, ATTURA MÍN|I.íA
6OCI\,4, COR VERDE, O
PRODUTO DEVE TER
REGISTRO NO INMETRO,

UND MIL PLASTIC / ts ss,oo / R$ 5.115,00 ./

34

ITEM EXCLUSIVO PARA I\,4EI,

l\lE e EPP
LIXEIRA PúSTICO
POLIPROPILENO COM
TAMPA VAI E VEM, COI\,I

CAPACIDADE DE 50 LITROS,
CoMPRIMENTo MíNII,Io 43
CI\'l|, LARGURA MÍNIi,JA
47ct\.4, ALTURA [.tiNti,lA
60cM.coR AZUL. O

PRODUTO DEVE TER
REGISTRO NO IN]\,1ETRO.

16 i,íIL PLASTIC/ a$ ss,oo ,/ R§ 880

35

ITEM EXCLUSIVO PARA [4EI,
ME e EPP
LIXEIRA PúsTIco
POLIPROPILENO COi,I
TAMPA VAI E VEM, COM
CAPACIDADE DE 50 LIÍROS.
coi,4PR\4ENTo MlNtMo 43
CM, LARGURA MINIMA 47
cM, ATTURA MíN|MA 60 cM.
COR AMARELA. O PRODUÍO
DEVE TER REGISTRO NO

UND It,IIL PLASTIC, / *suu.oo ./ R$ssapo1/

2
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avENtoa DoStvÀLio5É PEREIRÁ,1_370, paRquE DAs FEtRÀs, ÍoRtraMÂ _ pE_{ E p j512s_ooo _

T
Cl,lPi : 11.. 2s6.054/OOO1-39

36

ITEM EXCTUSIVO PARA Mí
l\.lE e EPP
LIXEIRA PúsTIco
POLIPROPILENO COM
TAMPA VAI E VEM. COM
CAPACIDAOE DE 50 LITROS,
ooMPRTMENTo MíNlMo 43
CM, LARGURA MÍNIi,A
47cM, ALTURA MÍNI[,4A
6OCM,COR AMARELA. O
PRODUTO DEVE TER
REGISÍRO NO INMETRO.

UND 16/ .1üIL PLASTIC ,l *s ss,oo ,/ R$ 880,00 
/

37

ITEM EXCLUSIVO PARÂ IUEI,

ME e EPP

LlxEtRA púsÍlco
POLIPROPILENO CO[/Í
TAMPA VAI E VEI/, COi/
CAPACIDADE DE 50 LITROS,
cotvPRlMENTo MiNtMo 43
CII/ LARGURA I,ÍÍNI]\,4A

47ci\,1, ALTURA [,{iNl]\.lA
6OCI\,1,COR MARROM, O
PRODUTO OEVE ÍER
REGISTRO NO INMEÍRO,

UND 16/ Mrt PLASTTT/ R$ ss,oo /,, asaao,oo /

3B

ITEI\,ll EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP
LrxEtRA púsTtco
POLIPROPILENO COM
TAIVPA VAI E VE[/, COI\I
CAPACIDADE OE 50 LITROS,
CoMPR]MENÍO MÍNINiO 43

CM, LARGURA [,,IíNIMA

47C[,I, ALTURA MiNIi\,lA
60cM.c0R clNzA, o
PRODUTO DEVE TER
REGISÍRO NO INI\,,IETRO,

UND zot / I/IL PLASTIC / a$ ss,oo / R$ 11.165,00./

41

ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP

CESTO PARA LIXO C/TAMPA
-EM AÇ0 tNoX, ALTo
PADRAO COM PEDAT E

CAPACIOADE DE 15 LITROS
E COI\I SUPORTE PARA
RETIRÂR COI\,IPARTIMENTO
PROTEÍOR INTÊRNO,
CONSÍANDO NO CORPO A
IVARCA DO FABRICANÍE. O

PRODUTO DEVE ÍER
REGISTRO NO INI\,,IETRO.

UND ÍRAVEL [,1A'/ 
^srr,so 

,/ a$z.ztt,oo /
\

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIDA DORIVÂLJOsÉ PEREIRA 1,370, PAflQU€ DAs FEIRÂs/ TOSITAMA. PE.{ E P 55129.000.

cNP': I1.2s6.054/0001_39

M EXCTUSMO PARA MEI,
e EPP

CÊSTO PARA LIXO CITAIT,IPA

- EM PúSÍICO
TEMPERADO DE ALTO
PADRAO COM BASCULANTE
E PÊDAL COM CAPACIDADE
DÊ 50 LITROS, CONSTANDO
NO CORPO A MARCA DO
FABRICANTE, O PRODUTO

DEVE TER REGISTRO NO
INMETRO.

30 MIL PTASTIC R$ 61,50 R$ 1.845,00UND

48

IÍEM EXCLUSIVO PARA MEI
ME e EPP
TOUCA PARA CABETO EM
TECIDO COM EúSTICO
AJUSTÁVEL, COR VERDE
OU BRANCA, TIPO
coztNHErRo 10070

ATGODÂ0.

UND 50 ," AzZrR / R$ 3,50 /// R$ 175,00 /

52

ITEM EXCLUSIVO PARA [.4EI.

ME e ÊPP
LUVAS DESCARÍÁVEIS -
1OO% EM POLIETILENO P/
PREPARAÇÃO DE
ALIMENTOS PCT. C/1OO
UNIDADES.

PCT 100 tazuqA / R$ 2,25

56

IÍEM EXCLUSIVO PARA MEI,
l\,lE e EPP
PÀ PARA COLETA DE LIXO
C/ TAlvlPA -CABO IONGO,
EM CHAPA MEÍÀLICA
GALVANIZADA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 20 CM
DE LARGURA POR 19 DÊ
COMPRIMENTO, C/CABO DE
MAOEIRA REVESTIDO EMPúsTIco DE
APROXIMADAiJENTE 1,OO

METRO,

UND 200 tvllL PLASTIC/ / *srlo ,/ R$ 1.880,00 /

63

ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
MÊ e EPP
ROOO MÁGICO LAVA E

SECA COM SISÍEMA DE
TORÇÂO E REGULAGEM DE
ALTURA, ESPONJA EM PVA
DE NO MÍNIMO 28CM.

UND 30/ BEÍTANIN,/
/ 

^ruu,oo 
/ R$ 1.650,00 /

64

M EXCLUSIVO PARA I\.4EI,

ME e EPP
REFIL PARÂ ROOO I\,,IÁGrcO

DE BORRACHA
ABSORVENÍE PVA ,28CM,
PARAFUSADO.

ITE

UND 30 BETTANIN // RS 24,00 RS 720,00

77

ITEM EXCLUSIVO PARA I/EI,
ME e EPP
SACOLA PúSTICA
TRANSPARENTE, PICOTADO
25 X 35CM COt\.t MÍN|MO 2,5
MICROS DE EXPESSURA,
CAPACIOADE IVINIIVA DE
3KG. BOBINA CO[,ll 500
UNIDAOES.

s08rNA 152 / cEÍRa / R$ 13,s0 /

4

I

R$r1n8o4

\

R$ 225,00 /
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R§ 18.651,91VALoR ToTALI

DOS PRAZOS

CLÁUSULÂ TERCEIRA - O prazo de vigência do Regisho de Preços será de 12 (doze) meses,
contâdos a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as

disposições contidas no Decreto l/unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais
normas legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - 0 prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias
conidos, contado da solicitação Íeita pela Diretoria de Compras, atravês da Orden de,z/
Fornecimento ou nota de empe;ho. /

Subcláusula primeira - A empresa Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que

vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍlcação(ões) constante(s)

nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, sem que isto acarrele qualquer ônus à
Administraçáo ou importe na relevação das sanções previstas na legislaçao vigente.0
prazo para entrega do(s) novo(s) pÍoduto(s) será de até 24 (vinte quaho),horas,
contado do recebimento da solicltação de troca. ,/
Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa deverá

ser entregue parceladamente pelo Íornecedor/Contratado, por sua conta, risco e
expensas, nas quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador/Conkalante, no

Almoxarifado da PreÍeitura de Toritama seguinte endereço: Rodovia PE 90, no 1.540,

no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo, Torltama, de segunda à sexta-feira, no

horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante agendamento através do e-mail:

setorcomprastoritama@gmail,com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CLÁUSULA QUINTA - Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, Órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instruÉo processual e consolidação de

dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e

administração do Sistema de Registro de Preços Corporativo, conforme o art.22 do Decreto

Municipal n0.34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SEXTA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, a

PreÍeitura Municipal de Toritama, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, deverá:

l- conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso

Vll, art. 5 Co Decreto Municipal n0. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infraçoes no procedimento licitatório, mnforme inciso Vlll, art.5

do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019;

5
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lll - aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataÇões, conforme o inciso lX, art.5o do Decreto l/unicipal no, 34 de 26

setembro 2019;

lV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto

no § 60 do art, 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Órgáo Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os

procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposições do Capítulo Vlll do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UT|L|ZAçÂO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÃO PARTICTPANTES

CúUSULA OITAVA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que nâo tenha participado

do certame licitatório, desde que devidamente justificada â vantagem, e medianle anuência do

órgáo gerenciador, atendidas as condições previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de

setembro de 2019.

CLÁUSULA NoNA - 0 Órgão Não Participante, a que se reÍere o art. 20 do Decreto Municipal

no. 34 de 26 setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a

anuência do Órgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de Registro de
Preços, o Orgáo Não Participante deverá informar os ilens e quantidades a serem adquiridos,
enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA DoRtvaL José pERflRA, 1,370, pa8euE oas FEtRAs, ToRtraMA - p E -< Ê p 55125-000 -

CNPi: 11.255.054/0001-19

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesâ0, desde que não prejudique as obrigaçóes presentes e
Íuturas deconentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos

de acordo com o disciplinado no § 2o do art.20 do Decreto lVunicipal n0. 34 de 26 setembro
2019.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As aquisiçóes ou contratações por cada Órgão ou Entidade

não Participante e não vinculada a Adminiskação Pública do l/unicípio de Toritama não poderáo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na Ata de Registro de preços para o Orgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s),

em consonância com o disposto no §40 do arl.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro
de2019.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O quantitativo deconente de todas as adesóes a Ata de
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
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PREFEITURA MUNICIPAI DE TORITAMA
avENlDA DoRrvat lo5É PERE|RA, t.!70, paRquE DAs FErRAs, ÍoRtÍaMA - pc-{ E p 5512!-ooo -

CNPr: 11.255.054/0001-39

registrado, para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
Orgãos Não Participantes que adêrirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal no.

34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Após a autorizaçáo do Orgâo Gerenciador, o 0rgão Náo
Participante deverá efetivar a aquisiçâo ou contrata@o solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata, de acordo com o § 60 do art. 20 do Decreto Municipal n0.

34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Compete ao Orgão Não Participante os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçóes, informando
as oconências ao órgão gerenciador, conforme estabelecido no § 70 do art.20 do Decreto

l/unicipal n0. 34 de 26 setembro de 2019,

DA GESTÃo E FTSCALTZAçÃo DA ATA DE REG|STRo DE PREÇOS CORPORATTVA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa Íicará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário,

o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, conÍorme o aÉ..22 do Decreto Municipal n0 34 de 26

de setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCMA SÉTMA - A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade:

a) No âmbito da Secretaria l\llunicipal de Planejamento e Gestão; Secretaria

lr,lunicipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia; SecÍetaria Municipal de Ordem

Social; Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente; Secretaria de Obras e

Urbanismo; Secretaria Municipal de Desenvolvimento EconÔmico; e

Procuradoria Geral do l\.,1unicípio, através da Sra. Bruna da Silva Noronha,

Diretora Adminlstrativa; do Sr. Jos

Almoxarifado; e do Sr. Victor Hugo P
(SEPLAG), conjunta ou isoladamente;

é Augusto da Silva Neto, Gerente

ereira Colhado, Assessor Técnico Níve

b) No âmbito da Companhia de Trânsito e Transporte Urbano, através do Sr'

Lucas Vinicius Pereira Barbosa, Diretor Administrativo e Financeiro;

c) No âmbito do Fundo Municipal de Saúde, através do Sr. Lucivaldo Juliáo da

Silva, Coordenador Administrativo, e do Sr. Alisson Nascimento Silva,

Coordenador de Divisão de Compras, conjunta ou isoladamente;

7
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Subcláusula Única - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Regisko de

Preços Corporativa Ílcará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da

unidade contratante.
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d) No âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, através da Sra. Bruna

Virgínia da Silva Brasil Barbosa, Diretora Administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA olTAvA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

responsável por loda execução contratual, ao 0rgão Gerenciador é reservado o direito de, sem

qualquer forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - Caberá ao Ílscal da Ata de Regisko de Preços Corporativa:

a) Responsabilizar-se pela vigilància e garantia da regularidade e adequação do

Íornecimento;

b) Conhecer plenamente os termos regishados sob sua fiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital e

seus anexos, com vistas a identiÍlcar as obrigações in concreto tanto do Orgão

Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de deÍinir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, Ílscalização e acompanhamenlo da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçóes registradas e

contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e

respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do

objeto ou modiÍicação da forma de sua execuSo, em razão do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
registrada e seu efetivo resullado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que

se encontra especiÍicado no Termo de ReÍerência, Anexo Vl deste Edital, da A
de Registro de Preços Corporativa, assim como observar, para o corre
recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa
as inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com â execução
do Contrato, delerminando o que for necessário à regularização das Íaltas ou

defeitos observados

\
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Ct-ÁUSUt-l VrcÉSIMA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das
penalidades cabíveis, garanlindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fornecimenlo;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo(s) fiscal(is) da Ata de
Registro de Preços Corporativa;

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das
cláusulas registradas apontadas pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o

valor da Ata de Registro de Preços Corporativa não seja ultrapassado;

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa será

recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preços

Corporativa descritos anteriormente, para efeito de postenor verificação de

conformidade do material com as especiÍicaçÕes exlgidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍlnitivamente, pelos Íiscais da Ata de Registro de Preço

Corporativa descritos anteriormente, após a conÍerência, veriÍicação da

especiÍicaçoes, qualidade, quantidade dos itens e da conformidade do matenal

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA vrcÉSIMA SEGUNDA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e

em plena condição de uso.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - 0 Município de Toritama efetuará o pagamento das

faturas referentes ao fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços Corporativa em atê

30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da

9

c
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h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas

registradas.
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Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE,

devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corrêtamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULl VtOÉStml QUARTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio

econômico-Ílnanceiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a
inviabilidade de sua execuçã0.

CúUSULA VGÉSIMA QUINTA - oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Detentora nâo tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência dê atualização monetária

sobre o valor devido, pela varia@o acumulada do lndice Geral de Preços de I/ercado (lGP-M).

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais

constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material de acordo com as especiÍicações e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçoes da

habilitação e qualiflcação exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto da Ata de RegisÍo de Preços Corporativa, se

veriÍicados vícios, deÍeitos ou incorreções.

e) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo

Gerenciador,

\

\
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b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades dêcorrentes de açôes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeiÀ
execução da Ata de Registro de Preços Corporativa.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a presente licitaçã0.

DAS oBRTGAçÕES ÓRGÂO GERENCTADOR
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CúUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA Efetuar o pedido de fornecimento em conÍormidade com a

discriminação constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

CúUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom
andamento do fornecimento desejado.

CúUSULA VIGÉSIMA NONA - Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelo Ôrgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - EÍetuar os pagamenlos nas condições e preços pactuados.

CLÁUSULA TRlcÉSIMA PRIMEIRA - Acompanhar a execuçá0.

CúUSULA TRIGÉStUA SeCUlOl - Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na

enkega do produto, Íormulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçôes,

DAS PENALIDADES E SANçÕES

CúUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O cometimento de irregularidades na execução desta,

sujeitará o particular à aplicação de sançÕes administrativas, nos termos da Lei Federal

10.52012002, com aplicaçáo subsidiária da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA TR|GÉSIMA QUARTA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçóes assumidas, no

todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, às sanções
previstas no art. 70 da Lei n0 10.520/2002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

ftaÔ.lhú.h p.n ,o.lé.

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%

(um por cento) do valor do material náo entregue, por

até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
dia decorrido,

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias

após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor

do material;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do

segundo dia da data da notiÍicação da rejeiçáo: 2% (dois por cento)

do valor do material recusado, por dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,

entendendo-se c.mo recusa a substituição do material não efetivada

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por

cento) do valor do material rejeitado;

Qile63';
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada neste Edital e
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor

contratado, para cada evento.

Subcláusula Terceira - A autoridade municipal competente, em caso de
inadimplemento da Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das
penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste Edital.

CLÁUSULA TRlcÉstmn Qutnfn - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais

cominaçôes legais, o fornecedor eiou prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Náo celebrar o Contrato;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução do Contrato;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA SEXTA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeita às penalidades:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçâo para correção do fornêcimento,
caracterizada se o atendimento à solicitaçáo não ocorrer no prazo de 10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notiícada; e

lll - pela não execuçáo do servip de acordo com as especificaçóes e prazos

estipulados neste Edital.

CúUSUtÁ TR|GÉSIMA SÉIMA - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará suleita,
ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal no 8,666/93
e posteriores alterações;

t2

\

lll - impedimento de licitar e conkatar com a Administração Direta ê lndireta do

Município de Toritama e descredenciamento do Municipio de Toritama e

descredenciamento nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até

5 (cinco) anos;

ll - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugaÍ de

documentação legítima exigida para o certame;
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - As multas estabêlecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ílcando o seu total limitado a 10ok (dez por cento) do valor contratado, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

CúUSULA TRIGÉSIMA NONA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importâncias alusivas a multas, ou eÍetuar sua cobrança mediante inscriçáo em
dívida ativa do Município, ou por qualquer outra Íorma prevista em lei.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - A sanção estabelecida é de competência exclusiva do Gestor
da Ata de Registro de Preços Corporativa, devendo remeter-lhe o respectivo processo no prazo

de 10 (dez) dias, para a obtenção de sua ratiÍicaçã0, garantida à defesa do inleressado no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitaçâo ser
requerida após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - O prazo do impedimento de licitar será íxado de

acordo com a natureza e a gravidade da Íalta cometida.

DA ALTERAçAO DA ATA DE REGTSTRo DE PREçoS CoRPORATTVA

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEGUNDA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá

sofrer alterações, obedecidas as disposiçoes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93 e posteriores

alteraçÕes, conforme o § 1o do Art, '10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art. 65, § 10, ll, da mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressóes de até '100%, conforme faculdade conÍerida a administração constante no

art. 14 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA QUADRAGESIMA TERCEIRA - 0s preços reglstrados poderão ser revistos em

deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93, conforme

disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal n0 34, dê 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço registrado tornar-se superior

preÇo praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de

acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - 0s fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercadc serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade, conforme consta no §10 do art.'16 do Decrelo Municipal n0 34,

de 2ô de setembro de 2019.

13
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Subcláusula segunda - A ordem de classificaçáo dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das
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oÍertas, em conformidade com o disposto no §20 do art.16 do Decreto Municipal no 34,

de 26 de setembro de 2019.

CI-ÁUSUUA QUADRAGÉSMA QUINTA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos

preços registrados por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto

Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019)

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execuÉo, na forma do disposto no art.65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do reslabelecimento do equilíbrio

econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicação ocoÍa antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicâçâo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é íacultado à administraçã0, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, e após

liberar o fomecedor do compromisso assumido, convocar os demais fornecedores para

assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

CúUSULA QUADRAGÉSmA SEXTA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justiÍicar as alteraçóes havidas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros

critérios, a Administração adotará, para veriflcação dos preços constantes dos demonskativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a

deliberaçã0, o deferimento ou indeferimento da alteraçáo solicitada ser instruída com justiÍicativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da Adminiskaçao no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de
preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - E vedado ao detentor intenomper o funcionamento
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisáo de preços, nesle caso, sujeita às sançóes
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberaçáo do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA QUADRAGÉSMA NONA - Náo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Regisko de Preços Corporativa, mediante publicação na imprensa oficial,
adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do arl. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA OUINQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisáo com efeito retroativo.
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CUÁUSUU QUIHQUICÉS|UI PRIMEIRA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das
propostas e o termo Íinal de validade da Ata de Regisko de Preços Corporativa, deconer perÍodo

superior a doze meses, o fornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na

legislação pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do
Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA OUINOUAGÉSmA SEGUNDA - Havendo qualquer alteraçáo, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços Corporativa aos órgãos
participantes, se houver.

l- Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tomar

superior àqueles pralicado no mercado; ou

lV - Sofrer san@o prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n'
8.666, de 1993, ou no art.7'da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razões de interesse pÚblico, desde que devidamente

motivada, nos termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.ô6ô, de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
avE N|DA ooRrvat iosÉ pÉRqRÂ, t.370, pÂReu€ o^s rEtRÂs, ÍoRtraMA - p€ -{ E p 55125-ooo -

Ct{Prr 1 1 . 2 S 5 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses

previstas nos incisos l, ll, lV e V deve ser Íormalizado por despacho do órgão

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicação do cancelamento de registros nas hipótese

previstas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍicia

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias Úteis

subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

.xecuçáo contratual, desde que comprovada de maneira inequlvoca, principalmente

por rôio d. provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art 65,

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n0 8 666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicaçáo do cancelamento do registro de preç0, no caso

óãrüio n. sublcláusula terceira, dóverá ser realizada por correspondência com aviso

15

D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REG|STRo DE PREçoS CoRPoRAT|VA

CúUSULA OUINAUAGÉSIMA TERCEIRA - o fomecedor lerá o seu registro cancelado

quando: (Art, 19 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
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Toritama,

?âôlliaâdô prr, ,odo,

ciâdor

de 2020

ira de Lucena

de recebimento ou protomlo, juntando-se comprovante nos autos do registro de
preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

fornecedor, a comunicação será feita por publicação na imprensa oÍicial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DA VINCULAçÂO

CúUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

íelmente pelas partes, de acordo mm as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial
para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de '17 de
julho de 2002, pelo Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.66ô, de 21 de junho de 1993, suas alleraçóes e

regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especiÍlcaçóes técnicas, obrigações e
penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Prêgão Presencial SRPC no

018/2019 integram esta Ata de Regisko de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

DAS DtSPOS|çOES FINAIS

CLÁUSULA OUINOUAGÉSIMA SEXTA - As questões decorrentes da utilização da presente

ala, que náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da

Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

Assim, justas e registradas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,

PREFEI E TORITAMA

SECRETARIA DE P AMENTO E GESTÃO

-l

órgão

José Filipe Âng

"-$
Secretário de P am e Gestão

LHO

lho

CPF/IúF

TESTEIT/UNHAS:

1. 4An -O)

CPF/MF: l()q. Ç, À 1 . jr! -I)..
TE

t

ci?El -.

t II
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